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PORTARIA/IAGRO/MS Nº1.121, DE 28 DE SETEMBRO DE 2006. 
 

Dispõe sobre o trânsito de fruto ou partes da 
planta da bananeira no Estado de Mato Grosso 
do Sul e dá outras providências. 

 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com disposto no artigo 36 do Regulamento de 
Defesa Sanitária Vegetal, aprovado pelo Decreto nº 24, de 12 de abril de 1934 e; 
 

Considerando o aparecimento de focos da praga 
denominada Sigatoka Negra da bananeira, causada pelo fungo Mycosphaerella 
fijiensis Morelet; 

 
Considerando que essa praga é reputada como a mais 

grave da cultura da banana; 
 
Considerando que a sua disseminação se faz 

principalmente pelo vento, embalagens (caixarias), folhas entre outros; 
 
Considerando a necessidade de se evitar a sua 

propagação para outros municípios, 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º.  Proibir o trânsito e o comércio no Estado, de 

frutos e partes da planta da bananeira (Musa sp.) proveniente de outra Unidade da 
Federação que não sejam produzidas em locais de área livre e/ou de área com 
Sistema de Mitigação de Risco para Sigatoka Negra reconhecida pelo Ministério de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de acordo com a legislação pertinente. 

 
Parágrafo Único. O trânsito e o comércio interestadual 

de fruto e partes da bananeira no Estado, só serão permitidos quando acompanhados 
da nota fiscal e obedecer às legislações de Certificação Fitossanitária de Origem - 
CFO, Certificação Fitossanitária de Origem Consolidada - CFOC e Permissão de 
Trânsito de Vegetais - PTV vigentes. 

  
Art. 2º.  Fica proibido o trânsito de banana em cacho, 

folhas de bananeira ou parte da planta no acondicionamento de qualquer produto no 
Estado. 

 
Art. 3º. O trânsito intra-estadual de fruto ou partes da 

planta da bananeira no Estado, proveniente dos municípios indenes, deverá estar 
acompanhado de Permissão de Trânsito emitida por técnicos de Agencia de Defesa 
Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO, fundamentada no Atestado Fitossanitário, 
emitido por técnico habilitado. 
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Parágrafo Único. Em caso de constatada a presença da 
praga na região indene, o objeto do que se trata no caput deverá ser desinfestado 
juntamente com a embalagem utilizada com produto registrado no MAPA e a 
ocorrência comunicada a IAGRO.  

     
Art. 4º. Fica determinado que o trânsito intra-estadual 

de fruto ou partes da planta da bananeira procedente do município contaminado no 
Estado seja de área com implantação do sistema de Mitigação de Risco para Sigatoka 
Negra. 

 
Parágrafo único. Nas áreas que não dispõem do Sistema 

de Mitigação de Risco para Sigatoka Negra, será exigido o PTV – Permissão de 
Transito de Vegetais, fundamentado no Atestado de desinfestação emitido por um 
técnico habilitado. 

     
Art. 5º.  Fica determinado que a partida de fruto da 

bananeira ou partes da planta da bananeira e/ou embalagem utilizada que forem 
interceptadas sem a referida documentação, serão apreendidas e destruídas, sem que 
caiba qualquer indenização ao proprietário. 

 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor no prazo de 

30(trinta) dias de sua publicação. 
 
Campo Grande, 28 de setembro de 2006. 
 
 
 
João Crisostomo Mauad Cavalléro 
Diretor-Presidente/IAGRO 


